[image: image1.png]


CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Obras e demais setores competentes, seja realizado o recapeamento asfáltico em toda a malha viária do município, priorizando as vias em pior estado de conservação.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que diversas ruas e avenidas da cidade encontram-se com o asfalto deteriorado, apresentando buracos, ondulações e trincas, o que compromete a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres, além de causar danos aos veículos.
O recapeamento asfáltico contribui para a melhoria da mobilidade urbana, redução de acidentes, valorização dos bairros e melhor qualidade de vida da população.
A medida também reduz custos futuros com manutenção emergencial e reparos pontuais, tornando a gestão mais eficiente dos recursos públicos.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Obras e demais setores competentes, seja realizado o recapeamento asfáltico em toda a malha viária do município, priorizando as vias em pior estado de conservação.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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